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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 655 , DE 1972 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 94172 

Modifica o art . 12 da Lei nQ 4 . 811 , de 2~ de 
outubro de 1965 , que "C oncede pensão mensal , 
a Dona MARIA LUIZA VITORIA RUI BARBOSA GUER-
RA " • 
, 

(AS COMISSCES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE 
F1NANÇAS) . 
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PROJETO VE LEI 

Modifica o al't. 19 da Le i n9 
4.811, de 25 de outubro de 1965, que 
conce de pensão mens al c;: Dona MARI A 
LUIZA VIT6RIA RUI BARBOSA GUERRA. 

o CONGRESSO NACIONJ..L decreta: 

Art. 19 O art. 19 da Lei n9 4.811, de 
-25 de outubro de 1965, que concede pensa0 ]~nsal a Dona 

MARIA LUIZA VIT~RIA RUI BARBOSA GUERRA, pal:iSa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 19 t con cedi da a Dorta MA RI A LUI 
ZA VIT~ RIA RUI BARB OSA, fi ;:ha do Conse ­
lh eiro RUI BARBOSA, uma pertsao men s al 
especial de val or corresp or! den t e a f 
(~CO» vezes o mai or s al ári o - m{nimo 
vi gen te no Pa{s". 

Art. 29 Esta lei entra em vi gor na d a 

ta de sua publicação, revogadas as disposi qães em con 

trário . 

Brasília, em de de 1972 . 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LU ",0 4.311 .- Of: 2:) DE OtJTUDi\O 

• Cf: 1%5 

CC>/Ir,u': ]lCII S(IO !':clisa / a Dona 
.': ·:ria J,lIi~(/ Vll ,jrzn fl:lÍ Barbosa 
(3u erra . 

o Presidente da né'J)l;blica 

Faço s:'.l.>e l" q t;C o Con~re~so 8r.cio­
nal decret~ e (·u :,al1~~(lll " :1 si:'[;uinte 
Lei: 

ArL lo E' conccdi(h a ~) ~ :\r ~ri a 

L\lli:\ Vitória H.u i B:\rbosa Guerra, 
filil.\ (11 C, '.' rl heiro IV.li Barbosa , 
\11\ ~. P"lI~;:o :: :11 l'~pccia l de valor 
COI ' ,· .. ,LI;r; . ~,O (l,',l)ro do maior 
,a1."·',)-ldi!l:. \ ig ' Ilte no Pais. 

A: t. :)9 :\ 1:~ll~~,O c~pccj:\l de Que 
11(\1.'. () ;11'1';1) :'.I'tcr ior será pcsso:1.1. 
1!1(' " , ~1_~ rJvrj e ~tJnl'l ntl: p:1.ga ,). benc ­
f:ci \!"i.t em!,I;! ;] to virer, .orrr·ndc a 
dt·:,! ;1, CJl"1 (":;u:,,:~c'at ~ a '''0nta d~. 

(!ot :-\\.-.0 Ol'~'--~1'11,!~t;.\ri3. destin::c1a no 
)J~glll!:("lltO c! o,) (lt·ln .tis pt'llsionlstas a 
car~o do MinhtLrio da Fazenda. 

Art. 3° Esta Lei en lra em vigur na 
d:lla de sua l)\;lJlicaçfto. 

Art. oi? Hcro',am-sc as di "posiç()cs 
elll (~t:Lrário. 

J~, .~s; lja, 23 ue o'ltuhro de 19(15; 
lHO d:1. InriLl" Ydt !1cia c 77Q, ela Rc­
públi, a, 

H. CASTfLLO D;;,~NCO, 

()c/arfo GOll~'cia de Bull!ões . 
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EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONG 
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NACIONAL: 

No~ te~mo~ &ó a~t~go 51 da Con~t~tu~ção, e 

pa~a ~e~ ap~eciado no~ p~azo~ nele ~e6e~ido~, tenho a hon~a 
de ~ubmete~ ã elevada del~be~ação de Vo~~a~ Excelência~, a­
companhado de Expo~ição de Motivo~ do Senho~ M~n~~t~o de E~ 

ta do da Educação e Cultu~a, o anexo p~ojeto de lei que "mo­
di6ica o ~t. 1<] da Lei n<] 4.811, de 25 de outub~o de 7965, 

que concede pen~ão men~al a Vona Ma~ia Luiza Vitõ~ia Rui 
Ba~bo~a Gue~~a". 

B~a~Zlia, em 19 de . ma-<.o de 7 972 . 
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Em I·, 

Excelentlssimo Senhor Presidente da Rep~blica 

\ 

d Ilj · / e I "- i.. ............. , ) - ~ 
de 1972 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Exce -
lência projeto lei, visando reajustar a pensão especial concedida a Dona MA -
RIA LUIZA Vn6RIA RUI BARBOSA GJERRA . 

Tendo em vista o rec onhecimento da Nação aos serviços 

prestados pelo Conselheiro RUI BARBOSA , foi concedida pela Lei nº 481l,de 

25 de outubro de 1965, pensão especial vitalrcia a sua filha, Dona MARIA 

LUIZA Vn6RIA RUI BARBOSA GUERRA, no valor do dobro do maior salário-mrnimo 

vigente no Pa:fs . 

O beneficio teve em vista garanti r os meios de subsis­

tência da referida senhora, dentro do nrvel considerado condigno pelo le -

gislador. 
, ' N 

Hoje, porem, em face a elevaçao de custo de vida, des-

valorizou-se o montante de benef:fcio, não mais sendo sLficiente para a manu 

tenção do mesmo padrão de vida da pensionista do EstadCl, razão pela qual 

surge a necessidade 
, .. 

de reajus ta-lo as realidades atuai.s. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên-

cia os protestos do meu profundo respeito. 

~ 
J rbas G. Passarinho 

", 
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F.m 1.Q de . ma 1.., o t!e 1 87 ,: . 

Excelentissirr.o Senho r Primei ro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se cretaria 

a Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Presi de nte da Rer~~lica~ 

acompanhada de Fxposiç50 de Motivos do Senhor Ministro de Fs 

tado da Educaç~o e Cultura~ relativa a projeto de l e i Qu e 

"modifica o art . 19 da Lei n9 4.811~ de 25 de outubro c.e 

1 965, que concede pens~o mensal a Dona Maria Luiza Vit5r i a 

Ru i Barbosa Gu e rra". 

Aproveito a oportunidade para ren ovar a Vossa 

rxcelincia pr otes tos de elevada estima e consi de raç~o. 

I 

.. ..L l I' 

'~I /.),.. J ? . ....A...P 1.. ., ........ 
- ......... ': M. "- ,1:{.9 {..(. (, 

J OAO L~ITAO DE ABREU 
Ministro Extraordinári o para 
os Assuntos do Gabinete Civi l 

! Su a F. xcel5ncia o Se nhor 
.8putado ELIAS DE SOU 7A r ARMO 
~.D . Primei ro Ee~r etário da C~mara dos 
BRAS1!' IA -DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COIllIISSÃO DE CONST'ITU1QÃO E JUSTIÇA 

PROJETO n i 655/72 - Modifica o artigo 
19 da Lei n~ 4.8llL de 25.ll.6~ 
que ti Concede pensa0 mensal a 
D.NARIA LUIZ! VIT~I! RUI BAR 
BOSA GUERRA" • 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR:Dep. Lysaneas Maciel 

-

RELAT6RIO 

Nos termos do art. 51 da Comstituição, o Poder Executi­
vo encaminha projeto de Lei que modifica o art. li da Lei ng 4.811 , 
de 25 de outubro de 1965; que concedeu pens- o mensal a dona N~ria t 

Luiza Vit6ria Rui Barbosa Guerra, filh do Conselheiro Rui Barbosa • 
Consoante a exposição de motivos que acompanha o proje­

to, foi aleg do que, em virtude da elev.ç~o do custo de vida, não , 
mais suficiente o montante de 2 (dois) salários mínimos da pensão pr~ 
vista na lei ng 4.811 de 1965, para a ' manutenção da pensionista, razão 
pela qual a meáma deve ser reajustada. 

PAR E CER 

Pela constitucionalidade e juridicidade do projeto, que 
se nos afigura, ainda equânime e justo. 

Lament -se, -ns oportunidade que o critério de um Minis­
tro reconhecendo a elevação do custo de vida e propondo, consequente-

o ~ .... 

mente , a majoraçao da pensa0, nao seja adotado pelos demais 6rgaos do 
Govêrno, em relação dos trabalhadores e funcionários públicos.Re81me~ 
te majorar a pensão de algu'm em 15~ (2 salários para 5) em 7 anos , 
revela consonância com a elevaçao do 'custo de vida, de acôrdo com a 
exposição ministerial. ~ 

Mas como justificar crit~rios diferentes para brasilei-
ros da mesma regiao, sofrendo es mesmes impactos do custo de vida? V~ 

GER 6,07 
,'r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

rifica-se nesta mensagem que há uma flagrante contradição nas estat1~ 
ticas dos ~nist'rios da Fazenda, do Trabalho e o da Eduoação. 

Pela aprovação e pelo registro de dúvidas quanto à fal~ 
ciosa estat{stic oficial. 

-Sala das Comissoes, em 30 de maio de 1972 

LYSANEAS MACIEL 
Relator 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPU.TADOS 

COMISSIO DE CONSTITUIÇl0 E ;USTIÇA 

PARECER DA COMISS10 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­
. nião de sua Turma "Au, realizada em 06.06.72, opinou, unani­
memente , pela constitucionalidade e juridlcidade do Projeto 
nQ 655/72 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: L~ 
iz Braz , Vice-Presidente, no exerc!cio da Presidência; Lysa­
neas Maciel, Relator; Alceu Collares, Célio Borj a , tlclo Ál­
vares , Hamilton Xavier, Maurício Toledo, José Sally, Sylvio , 
Abreu, Ruy DtAlmeida Barbosa e Túlio Vargas . 

Sala da Comissão , 06 de junho de 1972 

--
LUIZ BRAZ 

VIce-Preslden ,no 
exerc!cio da P sidência 

LYSANE S MACIEL 
Relator 

GER ~.07 



• • " 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSí\:o DE ' FINANÇAS 

PROJETO Nº 655 de 1 972 

MENSAGEM Nº 94/72- " que modifica 

o Art.lº da lei nº 4.811, de 25 . 

de outubro de 1 965, que" Conce--de pensa0 mensal a Dona MARIA lUI 

ZA VITrlRIA RUI BARBOSA GUERRA". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: DEP.IVO BRAGA 

RElATORIO: 

1 - O 

sagem Presidencial 

Projeto-de-lei nº 655, de 1 972, oriundo da Men­

nº 94/72, modifica o Art. lº da lEi nQ4.811, de 

25 de 

lUIZA 

outubro 

VITrlRIA 

de 1 965, que concede 

RUI BARBOSA GUERRA. 

-pensa0 mensal a Dona MARIA 

2 - O Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação e 

Cultura, ao encaminhar o aludido Projeto ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República acentua que " tendo em vista o reconheci --menta da Naçao aos serviços prestados pelo Conselheiro Rui Barbosa, 

foi concedida pela lei nQ 4 811 de 25 -de outubro de 1 965, pensa0 

especial vitalícia à sua filha Dona Maria luiza Vitória Rui Barbosa 

Guerra, no valor do dôbro , do maior salár io-minimo vigente no País", , , 
acrescentando aquela autoridade que atualmente; " em face a eleva-

ção do custo de vida, desvalorizou-se o montante do benefício -nao 
-mais sendo suficiente para a manutenção do mesmo padrao de vida da 

pensionista 

reajustá-lo 

-do Estado, razao pela qual surge a necessidade de 
, 
as l1ealidades atuais". 

3 - Os recursos para cobertura da despesa com a majo-- -raçao da pensa0 de que se trata foram devidamente indicados na for 

ma legal. 
" 4 - Ante o exposto somos de parecer que o projeto-de-

lei deve ser aprovado tanto mais quanto nunca é demais homenageaL 

se o nome inconfundIvel de Rui Barbosa que tantos e tão assinalá-
" , -veis serviços prestou a este Pa1s, reajustando-se a pensa0 conce-

dida a sua filha. " 

. -Sala da Com1ssao, 

Deputado IJVO BRAGA 
GER 8 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-COMISSAO m. F INANCAS 

PARECER M _CO_M-=lo;;;;::SSI~O 

- - , A Comissao de Finanças, em sua reuniao ordinaria de 
31 de maio de 1972, aprovou, por unanimidade, o Projeto ~ 

655/72, do Poder Executivo, nos têrmos do parecer favorável do 
Relator , Deputado Ivo Braga . 

Est iveram presentes os Senhores Tourinho Dantas, Pr~ 
sidente, Harry Sauer , Vice-Presidente, HomeIO Santos, Adhemar 
de Barros Filho, Aldo Lupo, Arthur Santos , Ivo Braga, Leopoldo 
Pêres, João Castelo, Walter Silva , Athié Jorge Coury, Jorge -Vargas, Peixoto Filho , Fernando Magalhaes, Ozanam Coelho, Dyr -

-, -no Pires, Wilmar Guimaraes, lldelio Martins e Milton Brandao. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1972. 

Deputado 
Relator . 

I 
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/ 
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CÂMARA DOS DEPUT AD05 
PROJETO DE LEI NQ 655- A, de 1972 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGElV1 Nº 94172 

Modi f ica o art . 1Q da Lei nº 4. 811 , de 25 
de outubro de 1965 , que "Concede pensão 

, 
mensal a Dona MARIA LUIZA VITORIA RUI BAR -" 

BOSA GUERRA"; tendo parecer : da Comissão 
de Consti tuição e Jus,tiça , pela consti tu ­
cionalidade e juridicidade e , da Comissão 
de Finanças , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 655 , de 1972, a que se 
referem os pareceres) . 



-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO -... 
N.O 655, de 1972 

Modifica o artigo 1.0 da Lei número 
4.811, de 25 de outubro de 1965 - ' que "Concede pensa0 mensal a 
Dona Maria Luiza Vitória Rui Bar­
bosa Guerra". 

MENSAGEM N~ 94, DE 197~ 
(DO PODER EXECUTIVO) 

<As Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O artigo 1.0 da Lei número 

4.811, de 25 de outubro de 1965, que 
concede pensão mensal a Dona Marta 
Luiza Vitória Rui Barbosa Guerra, 
{lassa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1.0 ~ concedida a Dona 
Maria Luiza Vitória Rui Barbosa, 
filha do -Conselheiro Rui Barbo­
sa, uma pensão mensal especial 
de valor correspondente a 5 
(cinco) vezes o maior salário­
minimo vigente no Pais". 

Art . 2.° Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação revogadas 
as disposIções em contrário. 

Brasília, em de de 1972. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 4.811 - DE 25 DE OUTUBRO 
DE 1965 

Concede pensão mensal a Dona 
Maria Luiza Vitória Rui Barbosa 
Guerra . 

O Presidente da República. 
}<'aço saber que o Congresso Naclo­

nltl decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 ~ concedida a D.a Maria 
Luiza Vitória Rui Barbosa Guerra, 
filha do Conselheiro Rui Barbosa, 
uma pensão mensal especial de valor 
correspondente ao dôbro do maior 
salário-mínimo vigente no Pais. 

Art. 2.° A pensão especial de que 
trata o artigo anterior será pessoal, 
Intransferível e somente paga à bene­
ficiária enquanto viver, correndo a 
despesa corre1;pondente à contr. da 
dotação orçamentária destinada ao 
pagamento dos demais pensionistas a 
cargo do Ministério da Fazenda . 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art . 4.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 25 de outubro de 1963; 
144.° da Independência e 77.° da Re­
pública. , 

H . CASTELLO BRANCO. 

Octávio Gouveia de Bulhões. 

MENSAGEM -N.o 94, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Naciqnal: 

Nos 1 termos do artigo 51 da Cons­
tituição, e para ser apreciado nOlS 
prazos nele referido!?, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Educação e 
Cultura, o anexo projeto de le~ que 
"modifica o artigo 1.0 da Lei número 
4 .811 , de 25 de outubro de 1965, que 
concede pensão mensal a Dona Ma-

• 
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ria Luiza Vitória Rui Barbosa Guer-
ra" . 

Brasília, em 19 de maio de 1972. 
- Emilio G. Médici. 

montante do benefício, não mais 
!;endo suficiente para a manutenção 

~ do mesmo padrão de vida da pensio­
nist~ do Estado, razão pela qual 
surge a necessidade de reajustá-lo 
às r!1llidades atuais. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.· 

E.M. 474, DE 16 DE MA10 DE . 
1972, DO MINISTItRIO DA EDU­
CAÇÃO E CULTURA . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu profundo respE'ito. -
Jarbas G. Passarinho. Excelentíssimo 

da República 
Senhor Presidente 

Tenho a honra de submeter à 
, consideração de Vossa Excelência 

projeto lei, visando reajustar a pen­
são especial concedida a Dona Ma­
ria Luiza Vitória Rui Barbosa 
Guerra. 

Tendo em vista o reconhecimento 
da Naçãd' aos serviços prestados pelo 
Conselheiro Rui Barbosa, foi con­
cedida peja Lei número 4.811, de 25 
de ou tubro de 1965, pensão especial 
vitalícia a sua filha, Dona Maria 
Luiza Vitória Rui Barbosa Guerra 
no valor do dobro do maior salário: 
mínimo vigente no País . 

O benefícii) teve em vista garantir 
os meios de subsistência da referida 
'senhora, dentro do nível considerado 
condigno pelo legislador. 

Hoje, porém, em face à elevação 
do custo de vida, desvalorizou-se o 

Of. n.O 474 - AP-72 

Em 19 de maio de 1972. 

Excelentíssimo SenhOr Primeiro 
Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Ex­
lentíssimo SenhOr Presidente da Re­
pública, acempanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da' Educação e Cultura rela­
tiva a projet.o de lei que "m~difica 
u artigo 1.0 da Lei número 4.811, de 
25 de outubro de 1965, que concede 
pensão mensal a Dona Maria Luiza 
Vitória Rui ' Barbosa Guerra" . 

Aproveito a oportunidade para re­
tLOVar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e consideração. 
- João Leitão de Abreu, Ministro 
Extraordinário para os Assuntos do 
Gabinete Civil . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - l!in 
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C Â MAR A DOS 

PROJETO 

N'? 655-A, de 1972 

Modifica o art. 1.0 da Lei n.O 4.811, 
de 25 de outubro de 1965, que "Con­
cede pensão mensal a Dona Maria 
Luiza Vitória Rui Barbosa Guerra"; 
tendo parecer: da ComissãO de 
Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade e jurídicidade e, da 
Comissão de Finanças, pela aprova­
ção. 

(Projeto de Lei n.O 655, de 1972, a 
que se referem os pareceres) 

MENSAGEM N~ 94, DE 197~ 
(DO PODER EXECUTIVO ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 1.0 da Lei ' número 
4.811, de 25 de outubro de 1965, que 
concede pensão mensal a Dona Maria 
Luiza Vitória Rui Barbosa Guerra, 
passa a ter a seguint~ · redação: 

"Art . 1.0 É concedida a Dona 
Maria Luiza · Vitória Rui Barbosa, 
filha do Conselheiro . Rui Barbo­
sa, uma pensão mensal especial 
de valor correspondente a 5 
(cinco) vezes o maior salário­
minimo vigente no País". 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor 
na data de sua pUblicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1972. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 4. 811 - DE 25 DE OUTUBRO 
DE 1965 

Concede pensão mensal a Dona 
Maria Luiza Vitória Rui Barbosa 
Guerra. 

O Presidente da República. 
l"aço saber que o Congresso NaClo­

n~l decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 É concedida a D." Mar1a 
Luiza . Vitória Rui Barbosa Guerra, 
filha do Conselheiro Rui Barbosa, 
uma pensão mensal especial de valor 
correspondente ao dõbro do maior 
salário-mínimo vigente no País. 

Art. 2.° A pensão especial de que 
trata o artigo anterior será pessoal, 
Intransferível e somente paga á bene­
ficiária enquanto viver, correndo a 
despesa correspondente à conta da 
dotação orçamentária destinada ao 
pagamento dos demais pensionistas a 
cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições 
em con trário . 

Brasília , 25 de outubro de 1965; 
144.° da Independência e 77.° da Re­
pública. 

H. CASTELLO BRANCO. 

Octávio . Gouveia de Bulhões. 
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MENSAGEM N.o 94, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores MembrO!! 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da. Cons­
tituição, e para ser apreciado nO.!l 
prazos nele referidos, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Educação e 
Cultura, o anexo projeto de lei que 
"modifica o artigo 1.0 da Lei número 
4.811, de 25 de outubro de 1965, que 
concede pensão mensal a Dona Ma­
fia Luiza Vitória Rui Barbosa Guer-
ra" . 

Brasília, em 19 de maio de 1972. 
- Emilio G. Médici. . 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 
E.M. 474, DE 16 DE MAIO DE 
1972, DO MINISnRIO DA EDU­
CAÇA0 E CULTURA. 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de submeter à 
consideração de Vossa Excelência 
projeto lei , visando reajustar a pen­
~ão especial concedida a Dona Ma­
ria Luiza Vitória Rui Barbosa 
Guerrà. 

Tendo em vista o reconhecimento 
da Nação aos serviços prestados pelo 
Conselheiro Rui Barbosa, foi con­
cedida pela Lei número 4.811, de 25 
de outubro de 1965. pensão especial 
vitalícia a sua filha, Dona Maria 
Luiza Vitória Rui Barbosa Guerra, 
no valor do dobro do maior salário­
minimo vigente no Pais. 

O benefício teve em vista garantir 
os meios de subsistência da referida 
senhora. dentro do nível considerado 
condigno pelo legislador. 

Hoje, porém, em face à elevaça.o 
do custo de vida, desvalorizou-se o 
montante do beneficio, não mais 
sendo suficiente para a manutenção 
do mesmo padrão de vida da pensio­
nista do Estado, razão pela qual 
surge a necessidade de reajustá-lo 
à.s realidades atuais. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excfillência .os protes­
tos do meu prOfundo respeito. 
Jarbas G. Passarinho. 

Of. n.O 474 - SAP-72 . . 
Em 19 de maio de 1972. 
Excelentíssimo SenhOr Primeiro 

Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

essa Secretaria a ' Mensagem do Ex­
lentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, acompanhada de. ~xposição 
de Motivos do Senhor MInIstro de 
Estado da Educação , e Cultura, rela­
tiva a projeto de lei que "modifica 
o artigo 1.0 da Lei número 4.811, de 
25 de outubro de 1965, que concede 
pensão mensal a Dona Maria Luiza 
Vitória Rui Barbosa Guerra". 

Aproveito a oportunidade para re­
fiovar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e consideração. 
_ Joãp Leitão de Abreu, Ministro 
Extraordinário para os Assuntos do 
Gabinete Civil. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA 

I - RELATÓRIO 

Nos termos do art. 51 da Consti­
tuição, o Poder Executivo. ~ncaminha 
projeto de Lei que modifICa o art. 
1.° da Lei n.O 4.811, de 25 de outubro 
dp. 1965 que concedeu pensão men­
sal a dona Maria Luiza VitórIa Rui 
Barbosa Guerra, filha do Conselhei­
ro Rui Barbosa. 

Consoante a exposição de motivos 
que acompanha o projeto, foi alega­
do que, em virtude da .elevaç.ão do 
custo de vida, não é mais sufICiente 
o montánte de 2 (dOis) salários mi­
nimos da pensão prevista na lei n.O 
4.811 de 1965, para a manutençã0 da 
'pensionista, razão pela qual a mesma 
deve ser reajustada. 

II - voro DO RELATOR 

Pela constitucionalidade e juridici­
'dade do projeto, que se nos afigura, 
ainda equânime e justo. . 

I,.amenta-se, na oportunidade que o 
'critério de um Ministro reconhecen­
'do a elevação do custo de vida e 
'propondo, consequentemente, a ma­
joração 4~ pensão, não seja adot.ado 
pelos demais órgãos do Governo, ém 
relàção dos trabalhadores e funcio­
pários públ~cos. Realmente majorar 
'a pensão de alguérp em 150% (2 sa­
lários para 5) em 7 anos, revela. con­
'sanância com a ~levação do custo de 
vida, de il.cordo com a exposição mi­
nisterial. 
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Mas como justificar critérios dife­
rentes para brasileiros da mesma re­
gião, sofrendo os mesmos impact·,s 
do custo de vida? Verifica-se nesLt 
mensagem que há uma flagrante con­
'tradição nas estatísticas dos Ministo§­
rios da Fazenda, do Trabalho e ú da 
Educação. 

Pela aprovação e pelo registro de 
dúvidas quanto à falaciosa esta tis­
tica oficial. 

Sala das Comissões, em 30 de maio 
de 1972. - Lysaneas Maciel, Rela ­
tor. 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J õlS ­

tiça, em reunião de sua Turma "A", 
'realizada em 6-6-72, opinou, unani ·. 
me mente, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto n.O 655-72. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Luiz Braz, Vice-Presiden­
te, no exercício da Presidência; Ly­
'saneas Maciel, Relator; Alceu Colla­
res, Célio Borja, 'Élcio Alvares, Ha­
milton Xavier, Maurício Toledo, José 
Sally, Sylvio Abreu, Ruy D' Almeida 
Barbosa e Túlio Vargas. 

Sala da Comissão, 6 de junho d6 
1972. - Luiz Braz, Vice-PresIdente, 
no exercício da Presidência. -- L7j -

saneas Maciel, Relator. . 

PARECER DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS 

I E II - RELATÓRIO E VOTO DO RELATO? 

1 - O Projeto-de-Iei n.O 655, de 
1972, oriundo da Mensagem Presiden­
cial n.O 94-72, modifica o Art. 1.0 da 
Lei n.O 4.811, de 25 de outubro de 
1965, que concede pensão mçnsal a 
Dona Maria Luiza Vitória Rui Bar­
bosa Guerra. 
. . 2 - O Excelentíssimo Senhor Mi­
nIstro da Educação e Cultura ao en­
caminhar o aludido Projeto ~o Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da Re-

' pública acentua que "tendo em vis­
ta C? reconhecimento da Nação aos 
serVIços prestados pelo Conselheiro 

Rui Barbosa, foi concedida pe 
n.O 4.811 de 25 de outubro de 
pensão especial vitalícia à sua 

3 - Os recursos para cobertura da 
despesa com a majoração da jJen',:;'o 
de que se trata foram devidamGl'C 
indicados na forma legal. 

4 - Ante o exposto somos de pa­
recer que o projeto-de-Iei deve ser 
a.provado tanto mais quanto nunca é 
demais homenagear-se o nome !r,con­
fundível de Rui Barbosa que t,:l,lltos 
p tão assinaláveis serviços prestl)U a. 
este País, reajustando-se a pensão 
concedida a sua filha. 

Sala da Comissão., Deputado Ivo 
Braga . 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
reunião ordinária de 31 de ma Í0 d", 
1972, aprovou, por unanimidade, o 

'PTojeto n.O 655-72, do Poder Execu­
tivo, nos termos do parecer favorável 
do Relator, Deputado Ivo Braga. 

Estiveram presentes os Senhores 
Tourinho Dantas, Presidente, Harry 
Sauer, Vice-Presidente, Homero San­
tos, Adhemar de Barros Filho, Aldo 
Lupa, Arthur Santos, Ivo Braga, Leo­
'poldo Péres, João Castelo Wálter 
Silva, Atr.lié Jorge Coury, Jorge 
Vargas, PeIXOto Filho Fernando Ma­
galhães! Ozanam co~lho, Dyrno Pi­
r~s, WIlmar Guimarães, Ildélio Mar­
tms e Milton Brandão. 

Sala da Comissão. em 31 de maio 
de 1972. - Deputado Tourinho Dan­
tas, Presidente. - Deputado Ivo Bra­
ga, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 
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COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO Nº 655-B/1972 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 655-A/1972 

Modifica o art. Iº da lei nº 4 81 I, 

de 25 de outubro de 1965, que concede 

pens~o mensal a Dona Maria lufza Vit~ria 

Rui Barbosa Guerra. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. Iº - O art. Iº da lei nº 4 81 I, de 25 de outubro de 

1965, que concede pens~o mensal a Dona Maria lufza Vit~ria Rui Bar-
,.., 

bosa Guerra, passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. Iº - f concedida a Dona Maria lufza Vit~ria 

Rui Barbosa Guerra, fi lha do Conselheiro Rui Barboaa, u-
,.., 

ma pensa0 mensal especial de valor correspondente a 5 

() . I" t . . t P t " cinco vezes o maior sa arlo-mlnlmo vlgen e no ais. 
, 

Art. 2º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publ i -,.., ,.." 

caça0, revogadas as disposiçoes em ~ontrario. 

,.., ,.., 
COMISSAO DE REDAÇAO, 14 de junho de 1972 

GER e.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse 

EMENTA 

AUTOR 
ANDAMENTO 

23.05.72 

24.05.72 

24.05.72 

25.05.72 
26.06.72 

20.05.72 

31.05.72 

06.06.72 

07.06.72 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N$ 655, de 1972 

Modifica o artigo 19 da Lei n9 4.811, de 25 de 
outubro, que "concede pensão mensal a Dona Ma­
ria Luiza Vitória Rui Barbosa Guerra. 

Poder Executivo (Mensagem n9 94/72) 

PROTOCOLADO SOB N9 02104 

É lido e vai a imprimir. Despachado às Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

DCN de 24.05.72- pág. 1157 - la col. 

PLENÁRIO 

19 dia para recebimento de Emendas 

COMISSAO DE FINANÇAS 

distribuído ao Relator Deputado IVO BRAGA 

PLENÁRIO 
29 dia para recebimento de Emendas 
39 dia para recebimento de Emendas 
NAO FORAM OFERECIDAS EMENDAS EM PLENÁRIO 

~ DCN de 27.05.72- pag. 1301 - la col. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
distribuido ao Relator Deputado LYSÂNEAS MACIEL. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
Aprovado unanimemente parecer do Relator, pela a 

-provaçao. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
Aprovado unanimemente parecer do Relator , 
constitucionalidade e jur idicidade. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

pela 

É lido e vai a imprimir: tendo parecer da Comis­
são de Constituição e Just i ça, pela constitucio­
nalidade e juridicidade e, da Comissão de Finan­
ças, pela aprovação. 
(Proj. 655-A/72) DCN de 8.6.72-pág .1563 - la col 

GEA C.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse 

(continuação da Ficha de Sinopse- Projeto 655/72) 

13 . 06 . 72 

14.06.72 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Única. 
Falam os Senhores Dep~ S Laerte V~eira e Dep9 

João Menezes . 
Encerrada a Discussão~ 
Fala para encaminhar a votação o Dep9 Homero 

Santos. 
Em votação o Projeto~ Aprovado. 

Vai à Redação Final. 

Aprovada a Redação Final 

Vai ao Senado Federal . 

I ~t b .1~0 Senado Federal com o OFICIO N9 

GER e.07 
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N9 )h'1 EM 30 DE JUNHO DE 1 972 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em 

revisão, foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Se 

nhor Presidente da República, para fins constantes do 

art. 58, & 19, da Constituição Federal, o projeto de lei 

(6&5-B/72, na Câmara dos Deputados, e 8/72, no Senado) 

que modifica o art. 19 da Lei n9 4.811, de 25 de outubro 

de 1965, que concede pensão mensal a Dona Maria Luiza Vi 

tória Rui Barbosa Guerra. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Exce lência os protestos de minha perfeita estima 

e mais distinta consideração. 

Senador NEY B~un 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

CAA 
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3 de agosto de 1 972 

C'- DE-PUT 
CÂMARA O '-=- _" ,:. ~-+----- ---

Senhor Primeiro S~cret~rio~ 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência~ 

para os devidos fins~ o incluso autógrafo do projeto de lei~ apro 

vado pelo Congresso N~cional e sancionado pelo Excelent{ssi mo Se 

nhor Presidente da República~ que" modifica o art. 19 da Lei n9 

4~ 8ll~ de 25 de outubro de 1965~ que ' concede pensão mensal a Dona 

Maria Lu'Íza Vi 'tória Rui Barbosa Guerra". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

, consideração. 

• 

SENADOR CLODOMIR MILET 

Primeiro Secretário em 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro S~cretário da Câmara dos Deputados 

/ mg 



• 

, 0 •• 

Modifica o art. 19 da Lei n9 4.811, de 25 
de outubro de 1965, que concede pensão 
mensal a Dona Maria Luíza Vitória Rui Bar 
bosa Guerra. 

~~ ........... ,a. .. _--' 

,- /' O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 19 da Lei n9 4.811, de 

25 de outubro de 1965, que concede pensão mensal a Do­

na Maria Luíza Vitória Rui Barbosa Guerra, passa a ter 

a seguinte redação: 

"Art. 19 - a concedida a Dona Maria Luiza 

Vitória Rui Barbosa Guerra, filha do Conselheiro 

Rui Barbosa, uma pensão mensal especial de valor 

correspondente a 5 (cinco) vêzes o maior salário­

mínimo vigente no País". 

~ 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em con-
~ . trarl.o. 

SENADO FEDERAL, EM 

Presidente do Senado Federal 

CAA 

• 



de outubro de 1965, 
Rui Barbosa Guerra, 

Modifica o art. l~ da Lei n~ 4.811, de 25 
de outubro de 1965, que concede pensão 
mensal a Dona Maria Luíza Vit6ria Rui Bar -bosa Guerra. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ - O art. l~ da Lei n~ 4.811,de 25 
que concede pensão mensal a Dona Maria Luíza Vit6ria 

<OI 

passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. l~ - E concedida a Dona Maria Luíza 
Vit6ria Rui Barbosa Guerra, filha do Conselheiro Rui Barbosa, 
uma pensão mensal especial de valor correspondente a 5 (cinco) 
vezes o maior salário-mínimo vigente no País." 

Art. 2~ - Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

C~RA OOS DEPUTADOS, em .I J- de 
1972. 
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Of. n9 683-SAP/72. 

Em 06 de julho de 1972. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da Re 

pública restitui autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n9 8, 

de 1972, dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Exce'lência protestos de elevada estima e consideração. 

I 

, 
/7 \.,., .1 ....,. / . 

. "", ~. (. ( .... [ I ' / v'- -t .. : . ./l-~ (/'-o-... 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário vara 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador NEY BRAGA 
M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BrasÍ-lia - DF 

Vossa 
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MENSAGEM NQ 185 

EXCEL~NTisSl MO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de ~e~t~tu~~ a Vo~~a Exeelên 

e~a ' o~ aut;g~a6o~ do P~oieto de Le~ da Cima~a nQ 8, de 

197 2, de~~a Ca~a do C~ng~e~~o Nae~onal , po~ m~m ~ane~ona 

-
do, .que ~e ~an~no~mou na Le~ nQ 5.790, de 06 de julho de 
1912 . 

B~a~Zl~a , em 06 de julho de 1 972. 
• , 
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LEIN.o5.790 ,de06de julho de 19 72. 

Modifica o art. 19 da Lei n9 4.811, de 25 
-de outubro de 1965, que concede pensa0 

mens·al a Dona Haria Luiza Vitória Rui Bar 

bosa Guerra. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. ° de 

25 de outubro de 1965, que concede pensão mensal a Dona Ma 

ria Luíza Vitória Rui Barbosa Guerra, passa a ter a seguin 

te redação: 

• 

"Art. 19 e concedida a Dona Maria Luíza Vi 

tória Rui Barbosa Guerra, filha do Conselheiro 

Rui Barbosa, urna pensão mensal especial de valor 

correspondente a 5 (cinco) vezes o maior salário 

mínimo vigente no Paísll • 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em .- . contrarJ.o. 

Brasília, em 06 de julho de 1 972; 

1519 da Independência e 849 da República. 
/ 
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